
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIO MENSAGEM Nº 30 ~ /2020/SECC

GOiânia,3D de N~~iL:) de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração das Leis n~ 11.651, de 1991, e 16.469, de 2009.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás - CTE, e a Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que regula o
processo administrativo tributário e dispõe sobre os órgãos vinculados ao julgamento
administrativo de questões tributárias.

2 No que se refere à alteração da Lei nº 11.651, de 1991 (art. 1º), pretende-se
modificar o percentual da multa pelo não pagamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores -IPVA dentro do calendário fiscal, com a diminuição de 50% (cinquenta
por cento) para 20% (vinte por cento) do valor devido. Essa redução está fundamentada na
Exposição de Motivos nº 44/2020/ECONOMIA, com o argumento de que a sistemática da Lei nº
20.752, de 21 de janeiro de 2020, permite a imediata constituição do crédito tributário e a
incidência de multa punitiva assim que for ultrapassado o prazo para o pagamento, com a
consequente aptidão para a inscrição em dívida ativa. A pasta da Economia acrescenta que o
novo percentual está em patamar mais justo, compatível com a realidade nacional nesse
momento de crise econômica.

3 A mudança proposta não atinge as multas já aplicadas para que haja a sua
redução ou a restituição do valor excedente, conforme consta do art. 3º do projeto de lei.
Afinal, trata-se de lei nova, com aplicação somente após sua vigência, em respeito ao ato
jurídico perfeito de que trata o art. 6º do Decreto-Lei federal nº 4.657, de 4 de setembro de
1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
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4 Já as alterações constantes da Lei nº 16.469, de 2009, objetivam ac r ~
procedimento referente à constituição do crédito tributário do Imposto sobre aProprie 00

de Veículos Automotores - IPVA. Observa-se nelas o seguinte: i) aplicação de penalidades e
exigência de juros de mora, atualização monetária e acréscimos legais a partir do dia seguinte
ao término do prazo para pagamento do IPVA (9 2º do art. 53-A); ii) encaminhamento do
processo administrativo-tributário à Superintendência de Recuperação de Crédito para a
inscrição em dívida ativa (9 3º ao art. 53-8); e iii) exceção do procedimento fixado para o
processo administrativo-tributário de IPVA das hipóteses previstas nos incisos 11 e 111 do art.
106 do CTE, casos a serem submetidos ao Conselho Administrativo Tributário - CAT (9 2º do
art. 53-C).

5 Com a modificação da lei que regula o processo administrativo tributário, gerou-
se a necessidade de renumerar o parágrafo único de seus arts. 53-A e 53-C. Isso foi observado
pelo art. 4º do projeto de lei em exame, portanto encontra-se em cumprimento à boa técnica
legislativa.

6 Destaco, por fim, que as alterações desse projeto de lei não implicam risco ao
equilíbrio fiscal do Estado de Goiás, conforme atesta a Câmara de Gestão Fiscal no Despacho nº
204/2020/CGF-17809. Também não geram renúncia de receita, de acordo com a Nota
Técnica nº 1/2020/ SPT-15956, da Superintendência de Política Tributária da Secretaria de
Estado da Economia.

7 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei pelos
parlamentares, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Atenciosamente,

SECC/GERAT/JLAN
202000004039970
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
que institui o Código Tributário do Estado de Goiás,
e a Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que
regula o processo administrativo tributário e dispõe
sobre os órgãos vinculados ao julgamento
administrativo de questões de natureza tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás - CTE,passaa vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 106. . .

I - de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, quando não for
pago dentro do prazo previsto no calendário de pagamento do IPVA;

......................................................................................................................... " (NR)

Art. 2º A Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que regula o processo
administrativo tributário e dispõe sobre os órgãos vinculados ao julgamento administrativo de
questões de natureza tributária, passaa vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 53-A. .. .

9 2º O ato da autoridade competente que formalizar o lançamento
indicará que, nos termos deste artigo, a falta de pagamento do IPVAacarretará a
aplicação de penalidades e a exigência de juros de mora, atualização monetária e
acréscimos legais, a partir do dia seguinte ao término do prazo para o pagamento
do imposto." (NR)

"Art. 53-B.

9 3º O processo administrativo de IPVA relativo a crédito tributário



definitivamente constituído nos termos do inciso 11do 9 2º do art. 190 da eJt EGo
11.651, de 1991, Código Tributário do Estado de Goiás, será encaminhado pe a
Gerência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA à
Superintendência de Recuperação de Crédito para inscrição do crédito em dívida
ativa." (NR)

"Art. 53-C.

9 2º Excetua-se do disposto neste artigo o crédito tributário decorrente
das situações previstas nos incisos 11 e 111 do art. 106 do CTE,hipótese em que é
aplicado o rito processual do Processo Contencioso Fiscal, de competência do
Conselho Administrativo Tributário - CAT."(NR).

Art. 3º O disposto no art. 1º não implica a restituição de valores correspondentes
a penalidades pagasaté a data da publicação desta Lei.

Art.4º O parágrafo único do art. 53-A e o parágrafo único do art. 53-C, ambos da
Lei nº 16.469, de 2009, ficam renumerados para 9 1º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/JLAN
202000004039970

Goiânia, de de 2020; 132º da República.

RONALDOCAIADO
Governador do Estado
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Assunto: ALTERA A LEl N° 11.651, DE 26 DE DEZEM BRO DE 1991,QÚ~~"'.r.~•

INSTITUI O CODlaO TRIBUTARIO DO ESTADO GOlAS, E A LEI N°
16.469, DE 19 DE JANEIRO DE 2009, QUE REGULA O PROCESSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTARia E DISPOE SOBRE OS ÓRaAOS
VINCULADOS AO JULGAMENTO ADMINISTRATIVO DE QUESTOES DE
NATUREZA TRIBUTARIA.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS
A CASA É SUA



OFíCIO MENSAGEM Nº 3P ~/2020/SECC

Goiânia,-30 de tJ~~tL.:::l de 2020.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Alteração das Leis n~ 11.651, de 1991, e 16.469, de 2009.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás - CTE, e a Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que regula o
processo administrativo tributário e dispõe sobre os órgãos vinculados ao julgamento
administrativo de questões tributárias.

2 No que se refere à alteração da Lei nº 11.651, de 1991 (art. 1º), pretende-se
modificar o percentual da multa pelo não pagamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores -IPVA dentro do calendário fiscal, com a diminuição de 50% (cinquenta
por cento) para 20% (vinte por cento) do valor devido. Essa redução está fundamentada na
Exposição de Motivos nº 44/2020/ECONOMIA, com o argumento de que a sistemática da Lei nº
20.752, de 21 de janeiro de 2020, permite a imediata constituição do crédito tributário e a
incidência de multa punitiva assim que for ultrapassado o prazo para o pagamento, com a
consequente aptidão para a inscrição em dívida ativa. A pasta da Economia acrescenta que o
novo percentual está em patamar mais justo, compatível com a realidade nacional nesse
momento de crise econômica.

3 A mudança proposta não atinge as multas já aplicadas para que haja a sua
redução ou a restituição do valor excedente, conforme consta do art. 3º do projeto de lei.
Afinal, trata-se de lei nova, com aplicação somente após sua vigência, em respeito ao ato
jurídico perfeito de que trata o art. 6º do Decreto-Lei federal nº 4.657, de 4 de setembro de
1942, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.
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4 Já as alterações constantes da Lei nº 16.469, de 2009, ;~,~etiva;~ç / Ir o
procedimento referente à constituição do crédito tributário do Imposto so <-:~0Bf~piie aO

de Veículos Automotores - IPVA. Observa-se nelas o seguinte: i) aplicação de penalidades e
exigência de juros de mora, atualização monetária e acréscimos legais a partir do dia seguinte
ao término do prazo para pagamento do IPVA (9 2º do art. 53-A); ii) encaminhamento do
processo administrativo-tributário à Superintendência de Recuperação de Crédito para a
inscrição em dívida ativa (9 3º ao art. 53-B); e iii) exceção do procedimento fixado para o
processo administrativo-tributário de IPVA das hipóteses previstas nos incisos II e 111 do art.
106 do CTE, casos a serem submetidos ao Conselho Administrativo Tributário - CAT (9 2º do
art. 53-C).

5 Com a modificação da lei que regula o processo administrativo tributário, gerou-
se a necessidade de renumerar o parágrafo único de seus arts. 53-A e 53-C. Isso foi observado
pelo art. 4º do projeto de lei em exame, portanto encontra-se em cumprimento à boa técnica
legislativa.

6 Destaco, por fim, que as alterações desse projeto de lei não implicam risco ao
equilíbrio fiscal do Estado de Goiás, conforme atesta a Câmara de Gestão Fiscal no Despacho nº
204/2020/CGF-17809. Também não geram renúncia de receita, de acordo com a Nota
Técnica nº 1/2020/ SPT-15956, da Superintendência de Política Tributária da Secretaria de
Estado da Economia.

7 Com essas razões e a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei pelos
parlamentares, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Atenciosamente,

tl7~~r~

RONALD CAIADO
Governa r do Estado

SECC/GERA T/JLAN
202000004039970

2



"t_ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETODELEINº , DE DE DE 2020

Altera a Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991,
que institui o Código Tributário do Estado de Goiás,
e a Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que
regula o processo administrativo tributário e dispõe
sobre os órgãos vinculados ao julgamento
administrativo de questões de natureza tributária.

A ASSEM8LEIA LEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 11.651, de 26 de dezembro de 1991, que institui o Código
Tributário do Estado de Goiás - CTE,passaa vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 106. . .

I - de 20% (vinte por cento) do valor do imposto devido, quando não for
pago dentro do prazo previsto no calendário de pagamento do IPVA;

........................................................................................................................ ." (N R)

Art. 2º A Lei nº 16.469, de 19 de janeiro de 2009, que regula o processo
administrativo tributário e dispõe sobre os órgãos vinculados ao julgamento administrativo de
questões de natureza tributária, passaa vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 53-A. . .

..................................................................................................................................
9 2º O ato da autoridade competente que formalizar o lançamento

indicará que, nos termos deste artigo, a falta de pagamento do IPVAacarretará a
aplicação de penalidades e a exigência de juros de mora, atualização monetária e
acréscimos legais, a partir do dia seguinte ao término do prazo para o pagamento
do imposto." (NR)

"Art. 53-8.

9 3º O processo administrativo de IPVA relativo a crédito tributário
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definitivamente constituído nos termos do inciso 11do ~ 2º d'q'jA L~~êÍ e.ll. EGo
11.651, de 1991, Código Tributário do Estado de Goiás, será encaminhado pe a
Gerência do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA à
Superintendência de Recuperação de Crédito para inscrição do crédito em dívida
ativa." (NR)

"Art. 53-C. ..................................................................................................

..................................................................................................................................

~ 2º Excetua-se do disposto neste artigo o crédito tributário decorrente
das situações previstas nos incisos 11 e 111 do art. 106 do CTE,hipótese em que é
aplicado o rito processual do Processo Contencioso Fiscal, de competência do
Conselho Administrativo Tributário - CAT."(NR).

Art. 3º O disposto no art. 1º não implica a restituição de valores correspondentes
a penalidades pagasaté a data da publicação desta Lei.

Art. 4º O parágrafo único do art. 53-A e o parágrafo único do art. 53-C, ambos da
Lei nº 16.469, de 2009, ficam renumerados para 9 1º.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/GERAT/JLAN
202000004039970

Goiânia,

. :.

de de 2020; 132º da República.
."i ' '"l

... ' \. ~
, RONALDOCAIADO i
Governador do Estad,o,

I
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